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DELIBERAÇÃO
    

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
Deliberação CMDCA Nº 01/2020 de 02 de dezembro de 2020. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE GUAPIMIRIM O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA GUAPIMIRIM no uso de suas atribuições legais, 

conforme preconiza a Lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, a Resolução 

nº 152/2012, a Resolução nº 170/2014, ambas expedidas pelo Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, e a Deliberação 04/2019 e Lei 

Municipal nº. 854/2015,  

DELIBERA:  

Art. 1º - A presente Deliberação regulamenta o Art. 112º da Deliberação nº 04/2019  

Art. 2º -Fica definido a posse dos conselheiros tutelares Gestão 2020/2023 para o dia 10 de 

janeiro, horário ás 10hs, local da posse: auditório da prefeitura Municipal de Guapimirim - 

Avenida Dedo de Deus, nº 1161. 

Art. 3º - Tomarão posse no dia 10 de janeiro de 2020 conforme Art. 2 desta Deliberação 

os seguintes candidatos titulares e suplentes: 

Titulares 

1º Rodrigo dos Santos Caetano   

2º Maria das Graças Pereira da Silva Correia no aguardo das 24hs de capacitação  

3º Carla dos Santos Carvalho Godoy 

4º LudimilaCantalejo Ribeiro    

5º Daniele Gertrudes Procópio 

Suplentes:  

6º Edson Paixão dos Anjos     

7° Miguel Ramos 

8º Nizia Andrade da Silva 

9° Fábio Guedes da Silva 

10º Marilene Tardelli da Silva 
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Art. 4° -Fica ratificado a redação do Art. 109º do Edital do processo de escolha do Conselho 

Tutelar de Guapimirim, sendo: onde se lê com antecedência mínima de (10) dez dias leia-se 

com antecedência mínima de (05) cinco dias.  

Art. 5°-fica ratificado a redação do Art. 112º do Edital de processo de escolha do Conselho 

Tutelar sendo: onde se lê afixando o convite no mural da Prefeitura Municipal leia-se afixando 

a Deliberação 01/2020 no mural da Prefeitura Municipal.  

Art. 6°- Esta deliberação 01/2020 será divulgada junto à comunidade local, Prefeitura 

Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho Tutelar, do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e dos Centros de Referência de Assistência 

Social (CRAS), Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), Postos de 

Saúde e Escolas da Rede Pública Municipal. 

Art. 7° - Está deliberação foi aprovada em reunião Extraordinária da Comissão Especial 

Eleitoral/ CMDCA realizada no dia 02de janeiro de 2020 e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Guapimirim, 02 de janeiro de 2020. 

 

Ana Paula Lopes de Lima Almeida 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA 

 

 

 

Memorando Nº 003/2020/SMF.

EDITAL N.º 002/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 06/01/20 27122-5 R$     1.598,68
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

06 de Janeiro de 2019.
                                                                        

Andre Muniz Pinto
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367661/12

EDITAL
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